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Nao 30  conhece de recurso extraordi-
nun o, por falta de apoio legal. 

VISTOS E RELATADOS estes autos em que sao 

partes Jose Augusto da Silva e outros e a Agência Man o Mendon 

ça, respeotiv.mente, recorrentes e recorrida. 

Alegam 08 r'oclaiarftea José Augusto da Silva e 

outros, na inicial de fis. 2, que trabalham na firma "Ag&cta 

Mario Mendonça", estabelecida i rua 8o Crist6v o, 1 216, nes-

ta cidade, h& vários anos, todos portadores do carteira prof is 

ei.onal. 

Que embora o Decreto-lei n. 2 308, de 13 de 

junho de 1914.0, assegurasse aos empregados 148 horas de trabalho 

semanais, eainda a atual Consolidação das Leia do Trabalho 

tenha o mesmo cnit nio em seu artigo 58, a empregadora, apoiar 

doa, reclamos dos empregados, mantem o horário de 44 horai sema-

nais, ao seu livre abitnio, tato é,  aos sabados davam 08 traba-

lhos por terminados com 14. horas de anteoed ncia, prejudicando 

sensivelmente aos seus empregados, com esse sistema, em 16 e20 

horas de remuneração por xns. 

A quinta Junta de 0onci1iaç o e Julgamento, 

a quem coube a distribuição e conhecimento do processo, dando 

a palavra à reclamada para contestação ao pedido dos reclaman-

tes, e ouvindo o seu representante legal, dá por encerrada 

instruçao do processo depois de aproximar os litigantes 

acordo, o qual foi recusado. 

E assim, por tratar-se de uma quest o de dl-. 

r'eito, a Junta dispensou as demais provas, das partes, passou 

a 
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afinal a decidir. Entra as x es 1riv cadas pela Junta para dar 

ganho do causa aos rec1an'anies  esl; cèi- e a seguinte: "que cabe 

ria à rocla ada, estabelecer 13 1t c;ana in leza" eia seu astabele-

ointcinto, uesde que j.a asse aos seus empregados as 14. horas de ser 

viços  uc cio fato no prestavam, por resolução do eniprcgador,ou 

que cnpeasaasse essas )4 horas, das tardes cios aabtdoe, cota aures 

cinto em horas de traoalho, no  erL1a1s di s da seiana, o que no 

fez . 11 

E acrescenta: que os 11 horas, cumuladas  no 

trabalhb semanal dos roolaian es foi feiba por áto unilateral da 

reclamada e mesmo que ae&rdo existisse era de nenhum valer,  em 

virtu e de que prescreve o art. )460 da Conao].tUaç o das f4e1s do 

Trabalho. 

A reclamada, no se conformai-ido com esse de 

oi.s6rio, recorreu ordinariaieite ao Co se1ho da região, alegan-

do px'o1imins dõ presoriç o do direito de rec.Lamaç o, e, no me-

rito, reduzindo on aro cio horas de trabalho de seus empresa 

o fez mediante consulta pr v a ao Sindicato em que os mes-

mos 50 acham filiados, e no teve Pobretudo a necessiciade de dis 

pensar um e6 Íunoion rto, o que, aii&, seria nuíto nabural com 

a queda brusca e indiscut vel cie serviço e venda de auktorn6ve1s. 

Contestando o recurso, 03 reoLamantes repe-

lem, com veemência, a suscitada Preliminar de prescriç o, por 

que, a]. m de nio ter sido argüida na primeira audi nc1a (o  que 

constl.tue surpreza), tantb6ra de ac5rdo cora a lei e a Jurisprtui 

eta, a preacriç o de ssl rio& ó de! 5 anos (C.Civil artigo  178, 

lo, nÊ V). 

A Procuradoria Regional é de parecer que  a 

preliminar de prescrição suscitada pela recorrente deve ser .rc-

goitada por que antes da vigência da Corisoiidaç O das Leis  do 

Trabalho (Decreto-lei n. 5 14.52, de 12 do maio de 1914.3)  a pres 
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oriç o (lo salário. era quinquenal, 8Ctdo a aiat ria regulada pelo 

direito comun.  asg.stia aos roclarantes, ora recorridos, 

o diro to de rc1arai, ,  perante a Justiça do Trabalho, os eal 

rioa que dei:aran de receber desde 191.]., tendo em vista o dia 

posto no art. 11 'ia 1onsoiidacao. 

QuaiLo ao mérito, opina ainda, que a deci - 

8a0 deve ser mantida polo aor olho ppr'uea rutura cio contrato de 

trabalho foi feita uni late raimeíito, quando a recorrente enten - 

deu do adotar a obamada semana ingleza  em seu estabeleolmento. 

O Conselho Regional., ao tomar conhecimento 

do pecurso s repeliu a preliminar do pre crtç o por maioria  de 

votos; e quanto ao mérito., por unanimidade, conheceu do ixzes O , 

dando-lhe provimento, pare absolver a recorrente da condena ção 

imposta na Instância inferior, por entender que o empregado ho-

nata a6 percebd pelas horas efetivamente trabalhados. 

Daí o recurso extraordinário interposto Pe-

los ruclatiantes, cora fundamento no art. 896, allnoa b,  da Cons 

1tdaç o das L4i  do Trabalho, a fim de ser restabelecida a doei 

ao da Junta. 

Contra minutado pela recorrida, em tempo bj 

bil, foi ouvida a Procuradoria da Just.ça do Trabalho, sabre  o 

recurso interposto, repe1 ndo-o por no se ajustar à esp ie vou 

tilada. O ac6rd o prolata.do € roorrido no violou lei algiina , 

e, quanto ao mrito, como o confessam, os recorrentes aae traba 

lhadoz!es horistas e, como tal, s6 podem vencer 08 sal ário  dó 

horas efetivamente trabalhadas. 

rà.t o atio, e, 

GONST1ERANDO que o recurso doa recorrentes 

foi interposto com fundamento na letra b, do art. 896 da Conso-

lidaçao das Leia do Trabalho; 
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CONSIDEkAM)O, entretanto., que 08 recorrentes 

n o de onutrarani, eia suas rlzoo3,a  ztdt v o a o expressa  de 

direito, por parte da deois o recorrida. 

ACORDA.t oa rnoibroi do 00ru3c1110  Nacional  do 

Trabalho, por unanimidade de votos, no tonar conhocLací.to do re 

curso, por falta de apoio legal. 

Rio de Janeiro, 15 .ie rrarço dr, 19 6. 

  Pr ideute 

Geraldo 4ontedonio Bezerra de Nítenozes 

Marcial Pequeno 

Relator 
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